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Assunto: Adicional de Periculosidade nas atividades laborais com uso de motocicleta ou 
motoneta. 

 

INFORMATIVO  

Apresentação 

O Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) publicou, no Diário Oficial da União de 
04 de dezembro de 2025, a Portaria MTE nº 2.021, de 3 de dezembro de 2025, que promove 
alterações relevantes no âmbito da segurança e saúde do trabalho. 

A norma aprova o Anexo V da Norma Regulamentadora nº 16 (NR-16), 
estabelecendo critérios técnicos para a caracterização ou descaracterização da periculosidade 
nas atividades laborais desenvolvidas com o uso de motocicleta ou motoneta. 

De acordo com o novo anexo, são consideradas perigosas as atividades que 
envolvam a utilização de motocicleta no deslocamento do trabalhador em vias abertas à 
circulação pública. Todavia, a Portaria prevê hipóteses expressas em que não se aplica o 
adicional de periculosidade, quais sejam: 

 

- deslocamento exclusivo entre a residência e o local de trabalho (ida e 
volta); 

- condução realizada exclusivamente em áreas privadas ou vias internas não 
abertas à circulação pública; 

- utilização eventual, fortuita ou por tempo extremamente reduzido; 

- atividades desempenhadas em veículos que não exijam emplacamento ou 
habilitação específica (CNH). 

 

A Portaria MTE nº 2.021/2025 entra em vigor após o prazo de 120 dias contados 
da data de sua publicação, concedendo período de adaptação para que as empresas 



 

 

promovam a revisão de seus Programas de Gerenciamento de Riscos (PGR) e Laudos Técnicos 
de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT). 
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